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INDICAÇÃO: 185/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a Vossa
Excelência que, sejam atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais
edilidades, requer que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Lucas
Centenaro Foroni e ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, solicitando o
seguinte:

Que seja realizada a continuidade da ciclovia na Avenida Augusto Lopes, no município de Rio
Brilhante – MS.

Justificativa

A presente indicação tem como objetivo garantir maior segurança e melhores condições de
mobilidade para os cidadãos que utilizam diariamente a referida via. Atualmente, a ciclovia existente
na Avenida Augusto Lopes atende apenas parte do trecho da avenida, ficando interrompida em
determinado ponto da avenida.

Dessa forma, os ciclistas acabam sendo obrigados a utilizar a pista juntamente com carros, ônibus e
demais veículos, o que gera riscos à segurança dos usuários da via. Ressalta-se que a avenida possui
grande fluxo de veículos e também é bastante utilizada por ciclistas que fazem uso do local tanto
para deslocamento quanto para a prática de atividades físicas.

Assim, a continuidade da ciclovia proporcionará mais segurança no trânsito, melhor organização da
mobilidade urbana e incentivo ao uso da bicicleta, beneficiando toda a população que utiliza essa
importante via do município.

Sala das Sessões, 09/03/2026 - 07:36:14
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